
Eal•do do Eaplrlto Santo 

L E I N2 17 /90 

l."ixa novos valor es para salários, vencimentos, 

proventos , pensoes e funções gratJfjcadas e dá 

outras providências . 

A Cimar a Munici pal de Bar r a de Sio l."rancisco , Estado rlo 

~spirito Santo , usando de suas a t ribuições , 

DECRETA : 

Art . i n - Os valo res mens ais dos salários, vencimentos, 

proventos e pensoes dos se r vidores municipr!l s (ativos , inativos e 

pension istas} são fixados , para cada cargo o u função , a part ir de 

19 de março de 1990, inclusive , já em cruzeiros, na forma abaixo/ 

Hscriminada : 
I - Armador : Cr$ 4 . 319 ,00 (quatro mi l , trezentos e 

, !e:,:enove c cuzei ros) ; 

II - Escriturário : Cr$ 3 . 900,00 (três mile novecen

tcis C l'UZt!i ros) ; 

III - Telefonista da Sede da Prefeitura: Cr$ 3 . 969 ,00 

(três mil novecentos e sessenta e nove c r uzeiros) ; 

IV - Cargos C-2 : Cr$ B. 500 ,00 (oito mil e quinhentos 
c nize :L ros) ; 

V - Professor PC-I : Cr$ 3 . 939 ,00 (três mil, novecen 

tos e trinta e nove cruzeiros); 

VI - Sold?dor : CrS 5 . 750,00 (c inco mil e setecentos 

e cinquenta cruzeiros ) ; 

VII - Almoxarife: Cr$ 5 . 750,00 (cinco mil, setecentos 

e cinquenta cruzei r os) ; 

VIII - Bombeiro: CP$ 5 . 750,00 (cinco mil , setecentos e 
c inquenta cruze iros) ; 

IX - Carpinteiro : Cr$ 5 . 750,00 (cinco mil, setecentos 

0 cinquenta cruzeiros) ; 

X - Ped!'eiro: Cr$ 5 . 750,00(cinco mil , setecentos e 
~ 1nquenta cruzeiros) ; 

XI - Subsec r etário : Crz . 9 . 700 , 00 (nove mil e setecen 

1 os c ruzeiros); 

XII - Se rventes : Cr$ 3 . 675,00 (três mi l, seiscenLos e 

' ·'-'Ler1 ta e cinco crllzei r os); 

Xlll ~ncarregado de Setor : Cr$ 3 . 675,0U (Lr~s 11111 selH 
•l) l ~J:-J v ~~· lt.' llL ct e.• c lnc:o cr·u2olros); 
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XIV - Enca!"regaclo Posta l: Cr$ 3 . 675,00 (três mil seis

cenl:os e setenta e cinco cruzeiros); 
XV - Telefonista : Cr$ 3 . 675,00 (três mil , seiscentos 

e setenta e cinco cruzeiros) ; 

XVI - Braçais e Garis nao incluídos no inciso XVII : / 

Cr$ 3 . 675,00 {três mil, seiscentos e setenta e cinco cruzeiros); 

XVII - Braçais e Garis que efetivamente executam as su

.;1s funç ões, sem qualquer desvio, comprovado isso por atestado do 

respectivo Secretário : Cr$ 4 . 120,00 (quatr-o mil, cento e vinte c!"'u

zeir-os) ; 

XVIII - OficiaJ Administrativo : Cr$ 4 . 350,00 (quatro mil, 

tc·ezentos e cinquenta cruzeiros) ; 

XIX - Auxiliar- de Mecânica : Cr$ 4 . 440,00 (quatro mil , 

quatrocentos e quarenta cruzeiros) ; 

XX - Calceteiro : Cr$ 4 . 800,00 (quatro mil, oitocentos 
c ruzeiros); 

XXI - Pintor : Cr-$ 4 . 700 ,00 (quatro mil e setecentos cru 
zeiros); 

XXII - Fiscal de Obr-as : Cr$ 4 . 500,00 (quatro mil e qui 

nhentos cruzeiros) ; 

XXII ! - Fiscal de Posturas : Cr$ 4 . 450 , 00 (quatro mil , / 
quatrocentos e cinquenta cruzei!"'os); 

XXIV - Técnico em Tr-ibutação : Cr$ 6 . 700 , 00 (seis mil e 
setecentos c r uzeir-os) ; 

XX V - Assessor Ju!"Ídico - Cr$ 14 . 200,00 (quatorze mil 
e duzentos cruzeiros) ; 

XXVI - Contador- : Cr$ 14 . 900,00 (quatorze mil e novecen
tos cruzeiros} ; 

XXVII - Assistente Social : Cr$ 7 . 200,00 (sete mil e duzen 
tos cruzeiros); 

XXVIII - Assistente Técn ico Educacional : Cr$ 5 . 400,00 / 
(cinco mil e quatrocentos c~uzeiros); 

XXIX - Auxiliar de TopÓgraio - Cr$ 3 . 820,00 (três mil, 
o itocentos e vinte cruzeiros); 

XXX - Orientador- Educacional : Cr$ 7 . 900,00 (sete mil e 

novecentos c!"uzeiros}; 

XXXI - Ag1•imensor : C.r$ 5 . 300,00 (cinco mil e trezentos 
cruY..eiros}; 

XXXII - Auxiliar de Serviços Hospitalares : CC'$ 3 . 675,00 
(tl"'~S mil, seiscentos e setenta e cinco cruzelros); 

XXXIII - Cargos C- 4 : - Cr$ 6 . 800,00 (seis mil e oitocen
l.os e ruzei ros) ; 
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XXXIV - Dentista: Cr$ 7 . 100,00 (sete mil e cem cruzei ros ) ; 

XXXV - Advogado Geral : Cr$ 22 . 200,00 (vinte e dois mil e 

duzentos cruzeiros); 
XXXVI - Desenhista : Cr$ 5 . 500,00 (cinco mil e quinhentos cru-

zeiros) ; 
XXXVII - Projestista: Cr$ 5 . 500,00 (cinco mll e quinhentos cru 

zeiros) ; 
XXXVIII - Secretário: Cr$ 11.300,00 (onze mil e trezentos cr1i-

zei ros); 
XXXIX - Eletrecista : Cr$ 5 . 750,00 (cinco mil, setecentos e 

cinquenta cruzeiros); 
XL - Motorista Padrão C: Cr$ 4.800, 00 (quatro mil e oitocen 

l.os cruzeiros) 
XLI - Mo torista Padrão B: Cr$ 5 . 184 , 00 (cinco mil, cento e 

ul Len La e quatro cruzeiros); 
XLII - MoLorJsta Padrão A: 5 . 702,00 (cinco mil, set<!centos e 

dois cruzeiros); 
XLIII - Mecinico : Cr$ 5.800,00 (cinco mil e oitocentos cruzei-

r·os) ; 

XLIV - Fiscal de Rendas : Cr$ 4 . 500,00 (quatro mil e quinhen

tos cruzeiros); 

XLV - Técnico em Repetidor de TV : Cr$ 5.200,00 (cinco mil e 

<luzentos cruzeiros); 

XLVI - Cargos C-3 Cr$ 7 . 800,00 (sete mll e oitocentos cru-

:;.ei ros); 

XLVII - Operador de Máquinas : Cr$ 6 . 800,00 (seis mil e oito

centos cruzeiros); 
XLVIII - Professpr PC-II : Cr$ 5 . 500,00 (cinco mil e quinhentos 

cruzeiros) ; 

XLIX - Tesoure1ro : Cr$ 11 . 300,00 (onze mil e trezentos cru

zeiros); 
L - Técnico Agrlcola: Cr$ 5 . 600,00 (cinco mil e seiscentos 

cruzej ros); 

LI - Técnico em ConLabilidade : Cr$ 5 . 800,00 (cinco mil e / 
c>I tocentos cruzeiros); 

'LII - Topbgrafo: Cri 5 . 500,00 (cinco mil e quinhentos cru
,. .. ~J ros); 

LIII; Cargos C-5 : Cr$ 6 . 700,00 (seis mil e setecentos cru

zeiros); 

LIV - Assessor Especial de Saúde: Cr$ 20.~00,00 (vinte mil 

e quinhentos cruzeiros); 

LV - Tratorista : Cr$ 4 . 700,00 (quatro mil e setecentos cru-

ze1 ros\: 

" 
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tos cruzeit'os); 
LVII - Supervisor de Motorista : Cr$ 5 . 600,00 (cinco mil 

e seiscentos cruzeiros) ; 
LVIII - Vigia : Cr$ 3 . 675,00 (três mil seiscentos e seten 

t a e cinco cruzeiros) 
LIX - Secretár io Escolar : Cr$ 4 . 800(quatro mil e oito -

centos cruzeiros); 
LX - Supe rv isor Escolar : Cr$ 7 . 900,GO (se te mil e no

vecentos cruzeiros); 
LXI - Professor de Educação Física : Cr$ 5 . 500 ,00 (cinco 

mi l e qujnhentos cruzeiros} ; 
LXII - Car gos C- 7 : Cr$ 3 . 675,00 (três mil seiscentos e 

setenta e cinco cruze 1 ros) ; 
LXIII - Auxi l iar de Bib l jotecário : Cr$ 3 . 675, 00 (três mil 

seiscentos e setenta e cinco cruzeiros); 

LXIV - Protocolista : Cr$ 3 . 800,00 (três mil e oi toc e n t os 

1.: r11zel ros); 

LXV - Arquivista : Cr$ 3 . 700 , 00 (três mil e setecentos 

cruzeiros) . 

§ l g - Os salários do pessoal admitido por força de conve 

nio , cujos recursos não são do Município , continuam a ser regidos / 

pe la Le i Municipal nº 01/89 . 

§ 2e - Os cargos e ~unções não especificados neste artigo 
1;êm um reajuste de 75% (setenta e cinco por cento) . 

§ 3g - Os valores atribuídos às funções gratificadas ficam 

fixados, a partir de l º de março de l . 990 , inclusive , da seguinte / 

forma : 

I - FG-'I : Cr$ 3 . 350,00 (três mil , trezentos e cinque!l 

ta cruzeiros) ; 

II - FG=II : Cr$ 2 . 150,00 (dois mil, cento e cinquenta 

cruzeiros) ; 

III - FC- III : Cr$ 1 . 950,00 (um mil, novecentos e cin
quenta cruzeiros) ; 

rv - FG- IV : Cr$ 1 . 800,00 (um mil e oitocentos cruzei-
ros} . 

Art . 22 - As verbas de representação do Advogado-Ge ral e 

rio s Secretários e a gratificação "quebra de caixa" atribuída ao 'T'e

!H)urei ro são fixadas em 50% (cinquenta por cento) e 40% (qua r enta / 

po r cento ) , respectivamente . 

Art . 3º - E i nstituída , a favor do Subsecretário, uma ver

ba de representação correspondente a 30% (trinta porce nto ) s obre os 
seus venciumentos básicos . 
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Art . 42 - Quanto a horas extras e gratificação de produt! 

vidade observar-se-á o seguinte : 
I - O SecreLário deverá , no inÍcio do mes, comunicar 

ao Prerei to Municipal quais os funcionários de sua Secretaria :foram 
autorizados a prestar serviço extraordinário e justificar o porque/ 

ela autorização, isso até o dia 02 de cada mês; 
II - Se o Prefeito entender desnecessário o serviço / 

extraordinário autorjzado com relação a um ou majs servidores deter 
minará. de imed i ato, ao SecreLário que suste a aulorização concedida; 

III - O Secretário terá um mapa para cada funcionário / 
que constará, diariamente, o que fez o servidor prestador de horas 
e xtras ou que faça jus a produtividade, mapa este que será encaminh_!! 
~lo ao Prefeito quando da solicitação de pagamento para se are rir o 

Jlreito ou não do servidor receber o pagamento solicitado ; 
IV - O Prefeito Munic ipal poderá, excepcionalmente, / 

desde que previamenLe so li citado pelo Secretário Municipal, autori
zar a prestação de serviço extraordinário por pessoas que exercem 
cargos comissionados , exceto o Advogado-Geral, os Secretários, o 

Subsecretário e o Tesoureiro que nao receberão pagamento por horas 
e xtras em hipótese alguma; 

V - Aplicam-se os casos do inciso IV as disposições 
dos incisos anteriores deste artigo; 

Art . 5c - Fica lnstituÍda a favor dos servidores que con
tem,na data da publ1cação desta Lei, mais de lO(dez) anos de serviço 
ininterrupto prestada exclusivamente ao Município, mesmo que celeU~ 

Las, uma gratificação por tempo de serviço nas seguintes bases : 

I - de 10 a 15 anos de serviço: 5% (cinco por cento) 
por cada quinquênio t:abalhado exclusivamente ao Municipio; 

II - de 15 a 20 anos de serviço : mais 7,5% (sete e me
lo por cento) pelo quinquênio acrescido; 

III - de 20 anos de serviço em diante : mais 10% (dez / 
po r cento) por cada qu1nquên1o que acrescer . 

Parágra Único - O tempo de afastamento nao remunerado se 
ra deduzido do tempo de serviço para os efeitos desLe artigo. 

Art . se - Até que seja instituído o Plano de Cargos e Sa
lários rio Magistério MunJcipal, os professores municipais que esti
ve rem efetivamente regendo classe , referência PC-II, e só durante o 

1. fetivo exerclcio da regência de classe, receberão uma gratificação 

na base de 20% (vlnt.e por cento) de seus salários ou vencimentos bá 
sicos . 

Parágraro Único - Fará jus a essa gratificação o professor 
requisi tado pelo Poder Executivo para exercer cargo comissionado ou 
função de Especialista em Educação . 



• • • 
~á?nato ._Al,~1ucyial rle :!!l!atta ~ ..%i? 3fancúct1 

Ealacl• do E1pil1h Saoto 

Art . 72 - O pagamento da gra t i fi cação de que trata o 

"capu t " do ar t i go an terior deve rá ser f e i to observando-se o se 

guin te : 
I - te r á desconto de 2% (dois por cen to) por cada 

dla que o professor, por qua lque r motivo , s alvo os afastamentos/ 

decorrentes de licença ou férias l egalmente conscedidas , nao mi

n i strar aulas ; . . 
II - nas Escolas onde houver Diretor so sera paga m~ 

d iante a apresentação de Atestado do Diretor quanto aos dias efe t i
vumente trabalhados e nas Escolas onde não houver Diretor com a a
presentação de Atestado do Conselho da Escola , onde houver, ou do 

LÍder da Escola, onde não houver , quanto aos dias efetivamente tra 
bal hados . 

Parágr~tfo Ún ico -As Secretar i as Municipais de Educ ação e 
AdminlsLraç ão deve r ão obse rva r, fielmente , esLe arLigo . 

Art . Bg - As despesas decorrentes desta Lei corre r ão à 
c:onta d~ dotações orçamentárias própr ias , autorizado o Poder Exe

cutivo a f a zer as supl ementações pertinentes , se necessário . 

Art . 9º - Esta Lei ent rará em vigÔr na data de sua publ! 

c açao , retr oagindo seus efeitos a lº de março de 1 . 990 , revogadas 
os disposições em contrário . 

Sa l a Benjamim Constant , 22 de março de 1 . 990 

Sala Benjamim Cons tan t , 22 de março de 1990 . 

r Gomes de Moura - Presidente 

Reg . no livro próprio 
d ;.1t a 
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